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LEILÃO PÚBLICO Nº 2023/000023 - SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEL - 1. OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e 
Descrição dos Imóveis do presente edital. 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES - Data: 27/04/2023. Hora: 15:30. Modalidade: (X) online: https://
www.zukerman.com.br/. Modo de Disputa (X) Aberto. Tipo: Maior Lance Condicionado. 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL [“LEILOEIRO”] - Nome: Dora Plat. CPF: 070.809.068-06. 
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP. Nº da Inscrição: 744. Telefone: (11) 30030-677. E-mail: dplat@zukerman.com.br. Endereço: Avenida Angélica, 1996, Higienópolis 
Cidade/UF: São Paulo/SP. CEP: 01228-200. 4. PORTAL DE VENDAS [“Portal”] - a) Portal de imóveis disponíveis para venda, desenvolvido e mantido por Resale Tecnologia e 
Serviços S/A; b) Disponível em www.resale.com.br. 5. FORMALIZAÇÃO DE COMPRA/ARREMATAÇÃO - a) Plataforma PAGIMOVEL (CNPJ: 21.129.873/0001-79) [“Pagimovel®”]. 
b) Site: https://pagimovel.com.br. c) Email: leilao@pagimovel.com.br. d) Telefone: (19) 3422.6222. 6. FORMA DE PAGAMENTO - (X) À Vista 100% do pagamento na emissão 
do CCV (Contrato de Compra e Venda). (X) Parcelado 10% de entrada e saldo em até 5 parcelas com juros de 1% a.m. 7.TAXA DE SERVIÇO PAGIMOVEL - 1.5% sobre o valor 
líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a forma de pagamento ou o valor de R$ 750,00, o que for maior. 8. ELEIÇÃO DO FORO - Fica 
eleito o foro da cidade de São Paulo/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Edital. São Paulo/SP, 13 de Abril de 2023. Dora Plat - Zukerman Leilões. 

E D I T A L
A EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, admitindo exclusivamente lances eletrônicos, torna 
público que realiza este processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de MAIOR LANCE CONDICIONADO e serão vendidos desde que aprovados pela 
EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. após o leilão para venda dos imóveis relacionados no Anexo 04, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRO por 
meio do Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1 O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se exclusivamente lances via 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases conforme previsto no item 11 deste Edital. A sessão pública para a disputa dos lances, 
dirigida pelo LEILOEIRO indicado no preâmbulo, será realizada de acordo com as regras do presente Edital e seus Anexos, data e hora descritos no Sumário do Edital. 1.2 Os trabalhos serão 
conduzidos pelo LEILOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados/transferidos para o aplicativo constante da página do leiloeiro ou realizados diretamente no Portal. 
1.3 As informações acerca dos imóveis disponíveis para lances estarão disponíveis para consulta no website do LEILOEIRO e também no Portal (24x7). 1.4 Quando estiverem desocupados, 
os imóveis, sem prejuízo da exposição virtual poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o LEILOEIRO pelos formulários disponíveis 
para agendamento de visita ao bem interessado. 2. MODO DE DISPUTA - 2.1 Conforme descrito no Sumário do Edital. 3. TIPO - MAIOR LANCE CONDICIONADO - 3.1 Será considerado o 
valor igual ou superior ao valor mínimo de cada imóvel constante do Anexo 04 deste Edital, sempre condicionado à aprovação pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 
do valor do lance vencedor após o Leilão, uma vez que a EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS não está obrigada a aceitar o valor do lance vencedor e poderá recusá-lo a seu 
exclusivo critério e independentemente de justificativa, sem que isto lhe acarrete quaisquer ônus ou penalidades. 4. OBJETO - 4.1 Venda, ad corpus, dos imóveis relacionados e descritos 
no Anexo 04 deste Edital. 4.2 Em se tratando de imóvel locado, arrendado, gravado com enfiteuse, com existência de usufruto, em condomínio ou outras situações específicas, será 
assegurado o exercício do direito de preferência para aquisição em condições idênticas àquelas ofertadas pelo ARREMATANTE, na forma da lei. 4.3 Nos casos mencionados no item acima, 
constará do recibo a ser outorgado ao ARREMATANTE que maior lance tiver ofertado, que a efetivação da venda ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência na forma 
da legislação em vigor. 4.4 O interessado detentor do direito de preferência descritos no item 4.2 deste Edital deverá comprovar essa condição no ato do leilão ou quando notificado para 
o exercício de seu direito de preferência. 5. PREÇO MÍNIMO - 5.1 Os preços mínimos do bem encontram-se discriminados no Anexo 04. Os bens serão leiloados em lotes e vendidos a 
quem oferecer MAIOR LANCE CONDICIONADO para pagamento à vista ou parcelado. 6. COMISSÃO DO LEILOEIRO - 6.1 O ARREMATANTE pagará ao leiloeiro oficial, a título de comissão, 
a importância correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a forma de pagamento. 6.1.1 No presente 
leilão, o ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários, sob pena de 
ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 6.2 Caso haja exercício de direito de preferência, o pagamento da comissão será efetuado pelo detentor do direito de 
preferência, em conta corrente informada pelo leiloeiro. 6.3 O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 6.4 No caso da não aprovação do lance vencedor pela 
EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., conforme item 3.1, ou ainda no caso de desfazimento da venda motivado pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA, sem que para isso tenha sido motivado por ato ou omissão do ARREMATANTE, o valor pago a título de comissão do leiloeiro será devolvido ao ARREMATANTE. 7. TAXA DE SERVIÇO 
- 7.1 O ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa informada no Sumário do Edital que incidirá sobre valor líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com 
a forma de pagamento ou o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), o que for maior. 7.1.1 A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., 
responsável pela prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente 
contratada pelo EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 7.2 A gestão do envio e controle de assinaturas da ata de arrematação, do Contrato Particular de Promessa de 
Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, do pagamento correspondente ao valor integral do lance vencedor, da lavratura da Escritura Pública Venda e Compra e do registro no Cartório 
de Registro de Imóveis competente será promovida de forma centralizada pela Pagimovel®, conforme contido nos itens 14.2 e 15.1 deste Edital. 7.3 Para a execução das atividades 
realizadas pela Pagimovel®, o ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços, minuta anexa (Anexo 03), via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias 
úteis a partir da data do leilão. 7.3.1 Após a aprovação da proposta pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, o ARREMATANTE terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para promover o pagamento da importância determinada no item 7.1, sob pena de ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 7.4 O valor da taxa de Serviço da Pagimovel® 
não compõe o valor do lance ofertado. 8. REFERÊNCIA DE TEMPO - 8.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário 
de Brasília – DF, sendo que nas localidades onde houver diferença de fuso horário, o horário adotado será o do local da realização do leilão, dessa forma serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 9. HABILITAÇÃO - 9.1 A habilitação dar-se-á pelo pagamento da quantia correspondente a 5% (cinco por cento) correspondente à 
comissão do leiloeiro, conforme item 6 deste Edital. 10. PROPOSTA - 10.1 A forma de pagamento determinada para cada imóvel seguirá descrita no Anexo 04 deste edital e no site do 
LEILOEIRO. 10.2 A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital e de seus anexos. 10.3 O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar 
ao e-mail do LEILOEIRO, descrito no Sumário deste Edital, os documentos que constam do Anexo 01, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão, sob pena de ser considerado 
desistente conforme item 16 deste Edital. 11. LANCES VIA INTERNET - 11.1 Por questões de compliance e controle, somente serão aceitos lances prévios ao Leilão realizados no site do 
LEILOEIRO. 11.1.1 Ficam expressamente vedados lances prévios realizados por e-mail, correio ou pessoalmente no escritório do LEILOEIRO. 11.2 O ARREMATANTE que tiver seu lance 
declarado vencedor deverá depositar o valor referente à comissão do leiloeiro em conta corrente a ser informada pelo LEILOEIRO, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários. 
11.2.1 A não realização do pagamento da comissão do LEILOEIRO nos prazos estabelecidos neste Edital serão considerados como desistência, conforme item 16 deste Edital, e o 
ARREMATANTE será responsabilizado pela não concretização do negócio. 11.2.2 Independentemente do prazo do depósito citado no caput deste item, o ARREMATANTE deve cumprir o 
prazo estabelecido no item 10.3 deste Edital para encaminhamento e assinatura dos documentos. 11.2.3 Em nenhuma hipótese, a ADMINISTRADORA se responsabilizará por qualquer 
defeito ou impossibilidade de operacionalização do equipamento de telefone ou computador, etc., de quaisquer dos interessados/licitantes. 12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO 
CERTAME - 12.1 O certame será conduzido pelo LEILOEIRO indicado no Sumário do Edital, que terá, em especial, as seguintes atribuições: (a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
(b) responder as questões formuladas pelos ofertantes durante o certame; (c) conduzir os procedimentos relativos aos lances; (d) declarar o vencedor; (e) elaborar a ata da sessão. 12.2 
Os lances deverão ser ofertados pelos interessados ou seus legítimos representantes. 12.3 Considerar-se-á legítimo representante do ARREMATANTE, nos leilões e nas demais ocasiões 
relativas a este processo, aquele que detiver amplos poderes para tomar quaisquer decisões relativamente a todas as fases, devendo, para tanto, apresentar documento de identidade 
com fé pública, acompanhado de instrumento particular de procuração, assinado pelo outorgante, com firma reconhecida em Cartório ou instrumento público de procuração. 12.3.1 No 
caso de pessoas jurídicas, o instrumento público ou particular de procuração deverá ser acompanhado de cópia do estatuto ou contrato social em vigor comprovando a capacidade de o 
signatário nomear procurador, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 12.3.2 Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu sócio, 
proprietário, dirigente (ou assemelhado), este deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 12.4 O credenciamento do proponente e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade para realização das transações inerentes ao Leilão. - Credenciamento para Efetuar Lances na INTERNET - 12.5 Para efetuar lances, os interessados devem dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas após credenciamento, que deverá ser efetuado até 01 (um) dia antes da realização do Leilão no site do LEILOEIRO. 12.6 A chave de 
identificação e a senha terão validade somente para o presente Leilão, sendo canceladas após o evento. 12.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. - Participação – 12.8 A participação na sessão pública do Leilão dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente oferta de lances, via Internet, no site do LEILOEIRO ou do Portal. 12.9 A apresentação de lances pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de todos os termos do presente Edital e seus Anexos, sendo o ofertante responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, dos 
documentos e propostas apresentados e transações que forem efetuadas em seu nome em qualquer fase da licitação, por seu(s) representante(s) legal(is) cadastrado(s), assumindo-as 
como firmes e verdadeiras. 12.10 Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. - Abertura - 12.11 A partir do horário previsto neste edital, terá início a 
sessão pública do Leilão, passando o leiloeiro a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso. 12.12 Aberta a etapa competitiva, os ofertantes 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 12.13 Será considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao 
preço mínimo. 12.14 A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor. 12.15 Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao 
do último lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o lote. 12.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 12.17 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não 
identificará o autor dos lances aos demais participantes. 12.18 O leiloeiro encerrará a sessão mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, 
será encerrada a recepção de lances. 12.19 O acompanhamento do evento será feito exclusivamente pela Internet. 12.20 O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO - 13.1 No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo 
considerada vencedora a proposta que cotar o MAIOR LANCE CONDICIONADO. 13.2 Fica estabelecido que os lances vencedores ofertados não caracterizam direito adquirido do 
ARREMATANTE, em nenhuma hipótese, mas estão sempre condicionados à prévia análise e expressa aprovação pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS após o Leilão. A 
negativa de venda pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS não implica em pagamento de nenhuma indenização, valor e/ou reembolso a que título for, exceto o indicado 
no item 6.4 acima. 13.3 Serão desclassificadas as propostas que: (a) não atenderem às exigências contidas neste Edital ou impuserem condições; (b) apresentarem o valor total da proposta 
inferior ao preço mínimo constante do Anexo 03 deste Edital, para o imóvel pretendido; (c) não estiverem acompanhadas de procuração, se for o caso; (d) não estiverem acompanhadas 
dos documentos citados no Anexo 01; (e) não foram formalizadas pela assinatura da Ata de Arrematação, conforme item 15.2.1 deste Edital. 14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 14.1 Os 
pagamentos dos lances vencedores somente poderão ser feitos em moeda corrente no País. 14.2 Em todas as hipóteses de pagamento previstas no sumário deste Edital, o ARREMATANTE 
deverá aguardar a aprovação da venda pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, que ocorrerá somente após a realização do leilão. Nesta oportunidade, a ADMINISTRADORA 
analisará a documentação do ARREMATANTE e também fará a aprovação ou não do lance vencedor. 14.2.1 A aprovação da venda será formalizada por meio de comunicação escrita 
enviada pela Pagimovel®. 14.2.2 A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela prestação de serviços financeiros, documentais, de 
formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente contratada pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 
14.2.3 Após a comunicação da aprovação da venda, o ARREMATANTE vencedor pagará a EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., por meio de recursos próprios, a 
importância correspondente ao valor do lance vencedor, conforme forma de pagamento determinada para cada imóvel. 14.3 O ARREMATANTE vencedor pagará 5% (cinco por cento) 
sobre o valor líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a forma de pagamento, a título de comissão do leiloeiro, sendo que o pagamento da comissão 
deverá seguir o contido no item 6 deste edital e a taxa descrita no Sumário deste Edital sobre o valor do líquido da venda, considerando eventuais descontos aplicados de acordo com a 
forma de pagamento ou o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), o que for maior, à Pagimovel®, a título de taxa de serviço, sendo que o pagamento da taxa de serviço deverá 
seguir o contido no item 7 deste Edital. 15. DA FORMALIZAÇÃO - 15.1 A formalização da venda, pelos instrumentos descritos no item 15.2 abaixo, estará sempre sujeita: 15.1.1 o envio dos 
documentos indicados no Anexo 01 pelo ARREMATANTE; 15.1.2 à análise da documentação pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS; 15.1.3 à análise de crédito, se for o 
caso, e da análise de compliance pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS; 15.1.4 à análise e aprovação, pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, do valor do 
lance vencedor nos casos de arrematação, ficando a exclusivo critério da ADMINISTRADORA e independente de justificativa, realizar a venda ou não, sem que isto lhe acarrete quaisquer 
ônus ou penalidades. 15.2 A alienação do imóvel relacionado no Anexo 04 será formalizada mediante: 15.2.1 a assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo 
ARREMATANTE vencedor em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do leilão; 15.2.2 a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, pelo 
ARREMATANTE; 15.2.3 lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra, após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, pelo 
ARREMATANTE. 15.3 A gestão do envio e controle de assinaturas do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, do pagamento correspondente ao 
valor integral do lance vencedor, da lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra e do registro no Cartório de Registro de Imóveis competente será promovida de forma centralizada 
pela Pagimovel®, unidade de negócios da RESALE TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. que promove a prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários 
pelo aperfeiçoamento do processo de compra, conforme contido nos itens 7.1 e 7.2 deste Edital. 15.4 A Escritura Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de 
preferência da EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. 15.4.1 Todos os impostos, taxas e despesas, 
inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro ficarão a cargo do ARREMATANTE. 15.5 O ARREMATANTE realizará o 
pagamento das despesas para a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro Competente por meio de guias, TED ou 
boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do Cartório de Registro Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela Pagimovel®, em tempo 
hábil para pagamento. 15.6 Na formalização do negócio, o modelo de Escritura Definitiva de Venda e Compra usualmente utilizado pelo cartório devendo ser incluída a cláusula “ad 
corpus”, consagrando o negócio como sendo “ad corpus”. 15.7 O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da Pagimovel®, para apresentar toda 
a documentação exigida pelo Tabelionato para formalização da Escritura Definitiva de Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido registro, sob pena de não o 
fazendo ser considerado como desistente conforme item 16 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Pagimovel®. 15.8 Em se tratando de arremate por empresa individual e, caso não seja possível a formalização da venda 
em nome da empresa, por impedimento do registro pelo cartório de registro de imóveis, esta poderá ser feita em nome da pessoa física titular da empresa, devendo ser apresentada a 
documentação para pessoa física exigida no Anexo 01 ou qualquer outro documento complementar exigido Pagimovel®. 15.9 A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro 
da Escritura Definitiva de Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões 
atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura Definitiva de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o registro, por 
conta do adquirente. 15.10 Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua descrição na 
matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas no Anexo 04, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos 
competentes (Prefeitura, INCRA, Receita Federal e outros) correrão por conta do adquirente. 15.11 Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, a EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. ficará responsável pela quitação dos valores devidos até a assinatura do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel, 
desde que estas não estejam mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 15.12 Após a assinatura do Instrumento Particular de Promessa 
de Compra e Venda de Imóvel, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas no Anexo 04, serão atribuídos ao adquirente. 15.13 O comprador será imitido 
na posse do imóvel após a assinatura do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel e após o pagamento do valor da entrada do imóvel. 15.14 Tratando-se de 
imóvel ocupado por terceiros, o adquirente se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os ônus decorrentes da desocupação. 15.15 Não ocorrendo a formalização 
da venda ao primeiro colocado, após a habilitação deste conforme item 9.1 deste Edital, seja por desistência expressa ou por desclassificação, a EMBRACON ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA. se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classificação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel nas mesmas 
condições de preço do primeiro colocado, no prazo referente à forma de pagamento escolhida, mantendo os demais termos deste Edital. 15.16 Não ocorrendo o pagamento da quantia 
correspondente à comissão do leiloeiro ou a quantia correspondente à taxa de serviço à Pagimovel®, conforme itens 6.1 e 7.1 deste Edital, a EMBRACON ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA. se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classificação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo 
considerado como lance vencedor o valor de oferta do próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 15.17 Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas que 
comprometam a sua autenticidade. 15.18 Caso não haja o registro da Escritura Pública Venda e Compra no Cartório de Registro de Imóveis, a venda será desfeita, os valores pagos pelo 
licitante a título de comissão do leiloeiro serão convertidos em multa, nos termos do item 17. 16. DESISTÊNCIA - 16.1 O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se: 
16.1.1 não celebrar a Escritura Definitiva de Venda e Compra conforme item 15.2.3, especificado neste edital; 16.1.2 não efetuar os pagamentos nos prazos e forma definida neste Edital; 
16.1.3 não satisfizer as condições previstas neste Edital para celebração dos contratos; 16.1.4 manifestar-se expressamente nesse sentido, por meio do Termo de Desistência, Anexo 02. 
16.1.5 deixar de apresentar os documentos solicitados e prazo estipulado no item 10.3 deste Edital. 17. MULTA - 17.1 Caracterizada a desistência nos termos do item 16 deste Edital, o 
ARREMATANTE vencedor perde, a título de multa: 17.1.1 após a habilitação descrita no item 9 deste Edital, os valores equivalentes à comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da 
Pagimovel®; 17.1.2 após o pagamento descrito no item 14.2.3 deste Edital, o valor correspondente a 20% (vinte) por cento sobre valor integral do lance vencedor, que reverterá em 
benefício da EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., devendo a EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. depositar o valor do saldo da diferença que lhe 
foi pago, sem incidência de juros e correção monetária, na conta indicada pelo ARREMATANTE, conforme disposto no Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel 
e Outras Avenças. A desistência também poderá incidir em ações judiciais cabíveis, sendo o ARREMATANTE responsável por todos os custos pertinentes à esta ação. 18. OUTRAS 
CONDIÇÕES - 18.1 A EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. reserva-se o direito de presentes razões de ordem administrativa, comercial ou operacional, a seu critério e 
sem prévia comunicação, o direito de vender ou não os imóveis pelo maior lance alcançado ou então por outro valor ofertado que não o lance maior bem como ou anular esta licitação, 
total ou parcialmente, em qualquer fase, com a devolução de todos os pagamentos realizados, mesmo depois de julgadas as propostas, sem que caiba aos ARREMATANTES, em qualquer 
das hipóteses, o direito à atualização monetária, indenização, ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie. 18.2 Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal da 
EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., subsequente às ora fixados. 18.3 Os objetos desta licitação serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se 
encontram. ANEXO 01 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DO ARREMATANTE - - Pessoa Física e Produtor Rural: a) CPF (Cadastro de Pessoa Física) do ARREMATANTE; b) RG (Registro Geral) ou 
CNH (Carteira Nacional de Habilitação) do ARREMATANTE; c) CPF (Cadastro de Pessoa Física) do cônjuge, se casado; d) RG (Registro Geral) ou CNH (Carteira Nacional de Habilitação), do 
cônjuge, se casado; e) Comprovante de Residência, com validade de 90 dias; f) Certidão de Nascimento atualizada, se solteiro; g) Certidão de Casamento, se casado. Com averbação do 
divórcio, se divorciado ou com averbação do óbito, se viúvo; h) Certidão de registro do pacto antenupcial, se casado após 1977, exceto comunhão parcial de bens. - Pessoa Jurídica: a) 
Documento de Constituição (Contrato Social, Estatuto, Declaração de Firma Individual, etc.); b) Última Alteração Contratual e Estatutária; c) RG (Registro Geral) ou CNH (Carteira Nacional 
de Habilitação) dos representantes legais; d) CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos representantes legais. ANEXO 04 - RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - 1. DISPOSIÇÕES GERAIS - 1.1 
Além dos dados constantes da descrição do imóvel, serão de responsabilidade do ARREMATANTE, solucionar as seguintes pendências, caso existam, arcando com todos os custos e 
providências eventualmente necessárias: a) Após a assinatura Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel multas, pendências judiciais, débitos, inclusive de 
concessionárias de água, luz e gás, e demais encargos incidentes sobre o imóvel, independentemente da data do fato gerador, mesmo lançados ou cobrados futuramente, em nome da 
ADMINISTRADORA, de seus antecessores ou de terceiros; b) regularização do imóvel perante os entes e órgãos competentes, tais como o município onde se encontra situado, os cartórios 
de registro de imóveis, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), a Receita Federal, entre outros; c) adaptação das condições de fornecimento de água e 
luz; d) adaptação das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção; necessidade de desocupação do imóvel; e) verificação do enquadramento da construção 
em relação à lei de zoneamento municipal. 1.2 A ADMINISTRADORA exime-se de toda e qualquer responsabilidade quanto aos casos e situações acima citados, assumindo 
apenas as situações descritas no item 15.11 deste Edital, desde que estas não estejam mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do 
ARREMATANTE. 1.3 Para os imóveis com pendência judicial (Ex. Penhora, Hipoteca, Arresto, etc.) os compradores se declaram informados da demanda, assumindo de modo 
expresso os riscos correspondentes. 1.4 Para os imóveis ocupados o ARREMATANTE se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso todos os riscos 
correspondentes, caracterizando sua desistência nos termos do item 16 deste Edital e a perda, a título de multa, item 17 do Edital. 

RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS 
Nº do Lote: 1 - ID: 64766 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 64766, Registro de Imóveis da cidade de Salvador estado da Bahia. Rua Dr. Odilon 
Machado, n° 43, Casa B (Fundos), Iapi, Salvador, BA, CEP: 40330-201. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de 
comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel 
encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos 
pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) 
A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos 
de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do 
imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá 
ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através 
do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de 
responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências 
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização 
de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se 
encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a respectiva anuência. 7) O Comprador assume a responsabilidade pela realização 
de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. 8) O Comprador assume a 
responsabilidade pelas providências e o pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, principalmente quanto a informação do atual endereço do imóvel, perante os órgãos 
competentes. (dado atual é Rua Conde de Porto Alegre e o dado atualizado do endereço é Rua Dr. Odilon Machado). Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador 
ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral 
que venham a incidir sobre o imóvel, somente até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de 
responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. 3) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, 
conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente 
na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 146.016,00. Nº do Lote: 2 - ID: 13153 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 13153, Oficial de Registro de Imóveis de Itabaiana - PB. Rua Diva Campos Lira, n°136, Lote 2, Vista Alegre, Itabaiana, PB, CEP: 58360-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário 
do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas 
judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após 
a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização 
da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra 
ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento 
à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de 
Imóveis competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio 
para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas 
e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a 
respectiva anuência. 7) O terreno encontra-se em área non aedificandi de 30 metros, considerando que o imóvel em sua totalidade está inserido dentro da área de recuo, nos termos do 
Art. 4 da Lei Federal Nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ficando a cargo do Comprador a assunção dos riscos da utilização de eventuais exceções permitidas em virtude de leis estaduais 
ou municipais. 8) O Comprador assume a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias para a manutenção das restrições relativas ao uso da área de preservação 
permanente e, quando for o caso, da reserva legal, nos exatos termos da legislação ambiental competente. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará 
sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que 
venham a incidir sobre o imóvel, somente até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de 

responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. 3) O Vendedor assume a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão 
ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 100.872,00. Nº do Lote: 3 - ID: 13154 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 13154, Oficial de Registro de Imóveis de Itabaiana - PB. Rua Diva Campos Lira, n°140, Lote 2-A, Vista Alegre, Itabaiana, PB, CEP: 
58360-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 
%, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a 
responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando 
houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de 
escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou 
procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura 
da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido 
na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do 
adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através do registro do instrumento definitivo de 
venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, 
conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem 
como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da 
contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos 
públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão 
condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a respectiva anuência. 7) O terreno encontra-se em área non aedificandi de 30 metros, considerando que o imóvel 
em sua totalidade está inserido dentro da área de recuo, nos termos do Art. 4 da Lei Federal Nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ficando a cargo do Comprador a assunção dos riscos da 
utilização de eventuais exceções permitidas em virtude de leis estaduais ou municipais. 8) O Comprador assume a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias para a 
manutenção das restrições relativas ao uso da área de preservação permanente e, quando for o caso, da reserva legal, nos exatos termos da legislação ambiental competente. Ficará a 
cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos os 
impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da 
assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. 3) O Vendedor assume a responsabilidade pelas averbações dos 
Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários 
indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 
126.090,00. Nº do Lote: 4 - ID: 23494 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 23494, Registro de Imóveis de Lajeado estado do Rio Grande do Sul. 
Rua das Nogueiras, nº 292, Montanha, Lajeado, RS, CEP: 95905-006. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de 
comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel 
encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos 
pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) 
A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos 
de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do 
imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá 
ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através 
do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de 
responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências 
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização 
de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se 
encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a respectiva anuência; 7) O Comprador assume a responsabilidade dos riscos, 
providências e averbação da área construída, perante os órgãos competentes. 8) Como contribuição à diligência jurídica do Comprador, identificamos ação judicial de Execução Fiscal nº. 
2009.71.14.000708-4/RS que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta 
ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à 
aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente até a 
data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já 
cientificado. 3) O Vendedor assume a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 
27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, 
após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 170.640,00. Nº do Lote: 5 - ID: 5035 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula 
nº 5035, Registro de imóveis de Boituva - SP. Rua Francisco Domingos Salvador Alessio, n° 305, Quadra C, Lote 37, Loteamento Vale da Colinas, Santa Cruz, Boituva, SP, CEP: 18550-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada 
no sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade 
exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo 
das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de 
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos 
casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, 
no Registro de Imóveis competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e 
avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço 
do bem; 5) As reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro 
de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, 
não possuindo efeito sem a respectiva anuência. 7) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do 
imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. 8) O Comprador assume a responsabilidade pelas providências e o pagamento das custas necessárias à 
regularização do imóvel, principalmente quanto a informação do atual endereço do imóvel, perante os órgãos competentes. 9) O Comprador assume a responsabilidade dos riscos, 
providências e averbação da área construída, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento 
direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente 
até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já 
cientificado. 3) O Vendedor assume a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 
27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, 
após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 86.000,00. Nº do Lote: 6 - ID: 2297 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula 
nº 2297, Registro de Imóveis da Comarca de Embu das Artes - SP. Rua Avaré, n° 613, Quadra 08, Lote 18, Jardim ângela, Embu das Artes, SP, CEP: 06824-270. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou 
valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas 
judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após 
a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização 
da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra 
ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento 
à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de 
Imóveis competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio 
para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas 
e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a 
respectiva anuência. 7) O Comprador assume a responsabilidade dos riscos, providências e averbação da área construída, perante os órgãos competentes. 8) O Comprador assume a 
responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará 
a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos os 
impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da 
assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. 3) O Vendedor assume a responsabilidade pelas averbações dos 
Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários 
indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 
133.600,00. Nº do Lote: 7 - ID: 25365 - Descrição legal: Galpão, Comercial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25365, Oficial de Registro de Imóveis Comarca de Pederneiras - SP. 
Avenida Bernadino Flora Furlan, n° 1830, Quadra Área 05, Lote X, Distrito Industrial VII, Pederneiras, SP, CEP: 17284-620. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance 
vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. 
Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à 
desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais 
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto 
de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a 
responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de 
pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento à vista, a posse 
será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis competente; 
4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de 
decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função 
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos 
de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a respectiva 
anuência. 7) O Comprador assume a responsabilidade dos riscos, providências e averbação da área construída, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise 
de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais 
e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais 
débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. 3) O Vendedor assume a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de 
Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 613.440,00. Nº do Lote: 8 - ID: 52385 - 
Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 52385, 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudente - SP.. Rua Nicomédes Bispo da 
Silva, n° 255, Quadra C, Lote 30-B, Jardim Iguaçu, Presidente Prudente, SP, CEP: 19024-330. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador 
deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem 
como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a 
desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de 
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de 
transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões 
Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a 
transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente 
com a quitação integral do preço do imóvel e através do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis competente; 4) A análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. 
Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que 
a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos de qualquer origem, 
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez 
que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a respectiva anuência. 7) O 
Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos 
competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a 
quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente até a data da assinatura do instrumento de compra e 
venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. 3) O Vendedor assume a responsabilidade 
pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 
Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 129.600,00. Nº do Lote: 9 - ID: 114834 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 114834, Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto estado de São paulo. Rua Oswaldo de Souza, n° 257, Quadra 44, Lote 14 , Jardim Heitor Rigon, Ribeirão Preto, SP, CEP: 14062-073. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 
750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e 
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais 
e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, 
correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará 
condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) 
Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento à 
vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis 
competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para 
tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os 
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a 
respectiva anuência. 7) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do 
Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 
2) O Vendedor assume a quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente até a data da 
assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já 
cientificado. 3) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após 
a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 118.800,00. Nº do Lote: 10 - ID: 81781 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na 
matrícula nº 81781, Registro de Imóveis de Santo André - SP. Rua Matilde, n° 304, Apto. 04, Condomínio Residencial Matilde, Vila Camilópolis, Santo André, SP, CEP: 09230-380. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada 
no sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade 
exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, 
sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas 
de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do 
imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do 
imóvel e através do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas 
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações 
judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade 
de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo 
as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma 
vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a respectiva 
anuência. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor 
assume a quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente até a data da assinatura do 
instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. 3) O 
Vendedor assume a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, 
de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação 
da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 450.432,00. Nº do Lote: 11 - ID: 13582 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 13582, 
Registro de Imóveis de Santo André - SP. Rua Monte Alto, n° 500, Quadra 34, Parte Lote 18 e 19, Vila Valparaiso, Santo André, SP, CEP: 09060-410. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 
750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e 
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, 
extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, 
após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações 
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura 
da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme 
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente 
após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através do 
registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de 
responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de 
análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as 
benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma 
vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo efeito sem a respectiva 
anuência. 7) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro 
do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à 
aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, 
somente até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador 
que fica desde já cientificado. 3) O Vendedor assume a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, 
conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser 
pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 612.000,00. 
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Relatório da Administração

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
ATIVO 2022 2021
  Reapresen-
  tado e não
  auditado
Caixa e equivalentes de caixa 2.989 19.389
Contas a receber 209.975 181.659
Estoques 64.371 54.173
Impostos a recuperar 7.366 39.179
Impostos de renda e contribuição
 social a compensar 6.476 2.847
Outros ativos 12.231 11.335
Total do ativo circulante 303.408 308.582
Impostos a recuperar 165 243
Impostos de renda e contribuição
 social diferidos 5.303 8.859
Depósitos judiciais 1.817 1.015
Outros ativos 362 226
Total do realizável a longo prazo 7.647 10.343
Imobilizado 44.344 36.485
Direito de uso 6.416 9.228
Intangível 669 251
Total do ativo não circulante 51.429 45.964

Total do ativo 362.484 364.889

PASSIVO 2022 2021
  Reapresen-
  tado e não
  auditado
Fornecedores 25.186 27.158
Empréstimos e financiamentos 31.295 49.754
Empréstimos e financiamentos -
 partes relacionadas 20.627 14.773
Impostos, taxas e contribuições
 a recolher 6.318 5.008
Imposto de renda e contribuição
 social a recolher - 12.316
Salários e encargos trabalhistas 6.779 5.088
Juros sobre capital próprio a pagar 18.709 11.983
Arrendamentos a pagar 7.468 5.612
Outras obrigações 23.931 27.391
Total do passivo circulante 140.313 159.083
Impostos, taxas e
 contribuições a recolher 2.238 -
Empréstimos e financiamentos -
 partes relacionadas 9.576 7.795
Arrendamentos a pagar - 5.380
Provisões para demandas judiciais 669 3.870
Total do passivo não circulante 12.483 17.045
Patrimônio líquido
Capital social 102.675 75.619
Reserva de capital 728 728
Reserva de lucros 106.285 112.414
Total do patrimônio líquido 209.688 188.761
Total do passivo 152.796 176.128
Total passivo e
 patrimônio líquido 362.484 364.889

 2022 2021
Receita 321.307 270.805
Custo das vendas e dos serviços (208.261) (173.783)
Lucro bruto 113.046 97.022
Despesas comerciais (63.276) (49.772)
Despesas administrativas e gerais (18.839) (25.030)
Provisão para perdas de valor
 recuperável contas a receber (37) -
Outras receitas operacionais, líquidas 7.704 29.549

Demonstrações de resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

 2022 2021
Lucro líquido do exercício 32.990 54.597
Outros resultados abrangentes - -
Total de resultados abrangentes 32.990 54.597

Demonstrações de resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 

(Em milhares de reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Em milhares de reais)
Fluxo de caixa das 2022 2021
 atividades operacionais 
Lucro antes do imposto de renda
 e contribuição social 38.793 68.065
Ajustes para:
Depreciação e amortização 12.019 9.550
Valor residual do ativo imobilizado baixado (1.459) -
Provisão de juros sobre
 empréstimos e financiamentos 4.013 3.384
Indébito tributário (11.082) (19.123)
Provisão para demandas judiciais (366) 238
Provisão para perdas ao valor
 recuperável do contas a receber 37 (88)
Provisão para devoluções 2.432 (329)
Outros (4.763) 1.120
Variações em:
Contas a receber (27.547) (24.682)
Estoques (10.198) (14.953)
Depósitos judiciais (802) (89)
Impostos a recuperar 31.891 (16.150)
Outros ativos (1.032) 2.145
Impostos a recolher 713 (873)
Fornecedores (1.972) 4.734
Salários e encargos sociais 1.691 961
Outras obrigações (343) 2.502
Caixa gerado pelas
 atividades operacionais 32.025 16.412
Imposto de renda e
 contribuição social pagos (7.907) (5.546)
Fluxo de caixa proveniente das
 atividades operacioanis 24.118 10.866
Fluxo de caixa das
 atividades de investimentos
Aquisições de ativo 
 imobilizado e intangível (13.136) (3.742)
Recebimento de vendas de
 ativo imobilizado e intangível 293 23
Fluxo de caixa utilizado nas
 atividades de investimentos (12.843) (3.719)
Fluxo de caixa das
 atividades de financiamento
Captação de empréstimos e
 financiamentos - instituições financeiras 30.141 64.749
Captação de empréstimos e
 financiamentos - partes relacionadas 22.162 -
Pagamento de empréstimos e financiamentos:
 principal - instituições financeiras (48.757) (56.922)
Pagamento de empréstimos e financiamentos:
 principal - partes relacionadas (14.708) -
Pagamento de empréstimos e
 financiamentos: juros (3.154) -
Pagamento de arrendamentos (6.487) -
Pagamento de juros sobre o capital próprio (6.872) (4.212)
Fluxo de caixa provenientes das
 (utilizado nas) atividades
  de financiamentos (27.675) 3.615
(Redução) aumento do caixa e
 equivalentes de caixa (16.400) 10.762
No início do exercício 19.389 8.627
No final do exercício 2.989 19.389
(Redução) aumento do caixa e
 equivalentes de caixa (16.400) 10.762

 Reservas de lucros
  Reser- Reserva de Re- Reserva de   Lucros
 Capital va de incentivos serva retenção  acumu- 
 Social capital fiscais Legal de lucros Total lados Total
Saldos em 1º de janeiro de 2021 59.114 728 5.603 4.326 71.293 81.222 - 141.064
Aumento do capital social
 com reserva de lucros 16.505 - - - (16.505) (16.505) - - 
Lucro líquido do exercício - - - - - - 54.597 54.597
Juros sobre capital próprio - - - - - - (6.900) (6.900)
Transferência para reserva de lucros - - 17.308 2.730 27.659 47.697 (47.697) -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 75.619 728 22.911 7.056 82.447 112.414 - 188.761
Aumento de capital social
 com reserva de lucros 27.056 - - (7.056) (20.000) (27.056) - -
Lucro líquido do exercício - - - - - - 32.990 32.990
Destinação dos lucros:
Constituição de reserva legal - - - 1.650 - 1.650 (1.650) -
Constituição de reserva de
 incentivos fiscais do ano - - 3.422 - - 3.422 (3.422) -
Constituição de reserva de
 incentivos fiscais de anos anteriores - - 1.535 - - 1.535 - 1.535
Juros sobre capital próprio - - - - - - (13.598) (13.598)
Transferência para reserva
 de retenção de lucros - - - - 14.320 14.320 (14.320) -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 102.675 728 27.868 1.650 76.767 106.285 - 209.688

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Em milhares de reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras

Resultado antes das receitas 2022 2021
 (despesas) financeiras e impostos 38.598 51.769
Despesas financeiras (10.136) (8.210)
Receitas financeiras 10.331 24.506
Lucro antes dos impostos 38.793 68.065
Imposto de renda e contribuição
 social - correntes (2.247) (16.904)
Imposto de renda e
 contribuição social - diferidos (3.556) 3.436
Lucro líquido do exercício 32.990 54.597

As Demonstrações Financeiras da CRS Brands Indústria e Comércio S.A., 
foram auditadas pela KPMG Auditores Independentes Ltda a qual emitiu parecer sem ressalvas para as mesmas.

Contexto operacional: A CRS Brands Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), anteriormente denominada CRS Brands Indústria e Comércio Ltda., tem sede na cidade de Jundiaí, na 
Avenida Humberto Cereser nº 3.170, Estado de São Paulo. A Companhia tem como objeto social e atividade preponderante a industrialização de bebidas, com destaque para sidra, vinhos, 
destilados e a industrialização para terceiros. Tem portfólio com cerca de 150 itens nos mercados interno e externo, com destaque para os produtos das marcas: Sidra Cereser, Chuva de Prata, 
Roskoff, Chanceller, Dom Bosco, Old Cesar 88, Cortezano, entre outros. Em 18 de abril de 2022, os acionistas da Companhia aprovaram a transformação do tipo societário da entidade, de 
uma Sociedade Limitada (Ltda.) para Sociedade por Ações (S.A.), por ser referida medida conveniente aos interesses sociais da Companhia. Em fase dessa deliberação, a Companhia passou 
a denominar-se CRS Brands Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), sendo regida por Estatuto Social, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76).

1. Base de preparação - Declaração de conformidade (em relação às normas do CPC): As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as normas introduzidas pelos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A emissão das demonstrações contábeis foram aprovadas e autorizadas pela Administração em 14 de abril de 2023.
2. Moeda funcional e moeda de apresentação: A Administração da Companhia definiu que a moeda funcional é o Real de acordo com as normas descritas no CPC 02 – Efeito nas 
Mudanças nas taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis. As demonstrações contábeis da Companhia estão apresentadas em milhares de reais.
3. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas do CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas 
e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Mensuração do valor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia requer a mensuração de valor justo para ativos e passivos financeiros e não financeiros.
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis 
em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma. • Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos 
e passivos idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). A Companhia reconhece as transferências entre 
níveis da hierarquia do valor justo no final do período das demonstrações financeiras em que ocorreram as mudanças.
4. Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico.
5. Principais políticas contábeis adotadas: As principais políticas contábeis estão descritas abaixo ou nas respectivas notas explicativas das rubricas contábeis dessas 
demonstrações financeiras, e tem sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresentados. 5.1 Conversão de saldos denominados em moeda estrangeira: 
As transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional da Companhia pelas taxas de câmbio em vigor nas datas das transações. Os saldos das contas de 
balanço são convertidos pela taxa cambial da data do balanço. Ganhos e perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos monetários 
denominados em moeda estrangeira são reconhecidos na demonstração do resultado. 5.2 Instrumentos financeiros Reconhecimento e mensuração inicial - Ativos financeiros: 
O contas a receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são 
reconhecidos inicialmente quando a Companhia se torna parte das disposições contratuais do instrumento.5.3 Redução ao valor recuperável (impairment) - Ativos financeiros 
não derivativos: A Companhia reconhece provisões para perdas esperadas de crédito sobre: ativos financeiros mensurados ao custo amortizado e mensura a provisão para perda em 
um montante igual à perda de crédito esperada para a vida inteira do ativo financeiro. Apresentação da provisão para perdas de créditos esperadas no balanço patrimonial e 
baixa do ativo financeiro: A provisão para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é deduzida do valor contábil bruto dos ativos.
O valor contábil bruto de um ativo financeiro é baixado quando a Companhia não tem expectativa razoável de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. A Companhia 
não espera nenhuma recuperação significativa do valor baixado. No entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos 
procedimentos da Companhia para a recuperação dos valores devidos. Ativos financeiros não derivativos: Ativos financeiros não classificados como ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado são avaliados em cada data de balanço para determinar se havia evidência objetiva de perda por redução ao valor recuperável. Ativos não financeiros: Os 
valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os estoques e ativos fiscais diferidos, são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no 
valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a Companhia não constatou que há indicadores internos 
e externos de perdas no valor recuperável de seus ativos não financeiros.
6. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos tomados são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação (quando 
relevantes). Em seguida, os empréstimos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período incorrido (pro rata temporis), 
bem como a variação monetária, se houver.
     2021 Movimentação 2022
  Encargos    Recursos provenientes Pagamento de empréstimos Juros
  financeiros    de novos empréstimos e financiamentos – provisi- Juros
Modalidade Instituição médio ao ano Moeda Vencimento  e financiamentos  principal onados pagos
Capital de giro; Diversas insti-
 e NCE tuições nacionais 7,58% R$ Até Abril/2023 49.754 30.141 (48.757) 2.257 (2.100) 31.295
Os saldos de empréstimos e financiamentos para capital de giro estão garantidos por duplicadas a receber.
7. Capital social: O capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2022 é de R$ 102.675, representado por 102.675.221 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 
cada. Em 30 de junho de 2022, o capital social da Companhia foi aumentado em R$ 27.056 com emissão de 27.055.912 novas ações no valor de R$ 1,00 cada, decorrente da transferência 
de saldo da Reserva de Lucros, aprovado em reunião ordinária dos acionistas.

A Diretoria

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Prejuízo do exercício (12.400) (16.617)
Ajustes para reconciliar o prejuízo dos exercícios
 com  os recursos provenientes com atividades
 operacionais
Depreciações e amortizações 2.914 2.670
Valor residual do ativo imobilizado baixado - 2.590
Provisões diversas 710 -
 (8.776) (11.357)
Variação em ativos e passivos operacionais
Redução (aumento) em contas a receber (1.131) (546)
Redução (aumento) em estoques 4 (53)
Redução (aumento) em adiantamentos a fornecedores (243) 89
Redução (aumento) em impostos a recuperar 15 (15)
Redução (aumento) em outros ativos circulantes (2.459) (448)
(Redução) aumento em fornecedores 90 (758)
(Redução) aumento em obrigações fiscais, trabalhistas
 e sociais 772 919
(Redução) aumento em adiantamentos recebidos (207) (129)
(Redução) aumento em arrendamentos a pagar (253) (171)
(Redução) aumento em outras contas a pagar e outras
 obrigações (6.383) 6.767
Caixa líquido consumido nas atividades operacionais (18.571) (5.702)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativos imobilizados (83) (801)
Aquisição de ativos intangíveis - (294)
Caixa consumido nas atividades de investimentos (83) (1.095)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Debêntures - True Securitizadora 11.533 (2.050)
Partes relacionadas – mútuo 7.041 4.030
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos 18.574 1.980
Decréscimo líquido de caixa e equivalentes de caixa (80) (4.817)
Saldo de caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício 1.950 6.767
Saldo de caixa e equivalentes de caixa
 no final do exercício 1.870 1.950
Decréscimo líquido de caixa e equivalentes de caixa (80) (4.817)

Ativo Nota 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 1.870 1.950
Contas a receber 6 1.677 546
Impostos a recuperar  13 28
Adiantamentos a fornecedores 7 353 110
Estoques  49 53
Despesas antecipadas 8 2.470 19
Outros créditos 9 459 451
  6.891 3.157
Não circulante
Imobilizado 10 74.398 77.170
Intangível  181 240
  74.579 77.410
Total do ativo  81.470 80.567

Passivo e patrimônio líquido Nota 2022 2021
Circulante
Fornecedores 11 1.575 1.485
Obrigações sociais e trabalhistas  504 392
Obrigações fiscais 13 1.482 822
Arrendamentos a pagar 12 201 253
Adiantamentos recebidos 17 419 367
Outras contas a pagar 14 1.111 784
  5.292 4.103
Não circulante
Arrendamentos a pagar 12 - 201
Partes relacionadas - mútuo 15 20.199 13.158
Debêntures 16 50.376 38.843
Adiantamentos recebidos 17 3.130 3.389
Outras obrigações 18 4.250 10.250
  77.955 65.841
Patrimônio líquido
Capital social 19 31.500 31.500
Prejuízos acumulados  (33.277) (20.877)
  (1.777) 10.623
Total do patrimônio líquido e passivo  81.470 80.567

Monte Hilaire Empreendimentos Hoteleiros S.A.
CNPJ: 19.201.659/0001-34

Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro - Em milhares de reais (R$)

 Nota 2022 2021
Receita operacional liquida  14.838 4.791
Custos das vendas e dos serviços prestados  (11.500) (8.915)
Lucro (prejuízo) bruto 20 3.338 (4.124)
Receitas (despesas) operacionais
Comerciais 21 (1.512) (356)
Pessoal 21 (1.937) (1.747)
Gerais e administrativa 21 (2.975) (1.432)
Despesas tributárias 21 (794) (971)
Outras receitas (despesas) 22 788 (284)
  (6.430) (4.790)
Prejuízo antes do resultado financeiro  (3.092) (8.914)
Resultado financeiro líquido 23 (9.308) (7.703)
Prejuízo do exercício  (12.400) (16.617)

 2022 2021
Prejuízo do exercício (12.400) (16.617)
Resultado abrangente do exercício (12.400) (16.617)

 Capital Prejuízos
 social acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 31.500 (4.260) 27.240
Prejuízo do exercício - (16.617) (16.617)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 31.500 (20.877) 10.623
Prejuízo do exercício - (12.400) (12.400)
Saldos em 31 de dezembro de 2022    31.500 (33.277) (1.777)

Demonstrações dos resultados dos exercícios findos 
em 31 de dezembro - Em milhares de reais (R$)

Demonstrações dos resultados abrangentes dos exercícios findos 
em 31 de dezembro - Em milhares de reais (R$)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Em milhares de reais (R$)

Demonstrações do fluxo de caixa dos exercícios findos 
em 31 de dezembro - Em milhares de reais (R$)

ARNALDO GOLDSTEIN - Presidente - CPF 000.620.568-24 JORGE PESSOA ALVES - Contador - CRC 1SP143414/O-2
“As demonstrações financeiras completas, incluindo as notas explicativas e o relatório com ressalvas emitido pelos auditores da 

Crowe Macro Auditores Independentes S.S. encontram-se disponíveis na sede da Companhia”

1ª VARA CÍVEL - FORO DE SUZANO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos quitados do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais inte-
ressados e para intimação do executado: LINCOLN ISSAMU NISHIOKA (CPF/ME Nº 167.779.448-85); e o proprietário tabular:  SUZIPA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/ME Nº 56.850.183/0001-99).  O MM. Juiz de Direito Dr. Paulo 
Roberto Dallan, da 1ª Vara Cível – Foro de Suzano, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 

o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Cobrança em fase de 
Cumprimento de Sentença, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ORIENTE I (CNPJ/ME Nº 04.497.631/0001-19) em face de LINCOLN ISSAMU 
NISHIOKA (CPF/ME Nº 167.779.448-85), nos autos do Processo nº 0005635-85.2003.8.26.0606, e foi designada a venda dos direitos quitados do bem 
descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação 
em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua 
Professor José Medina, nº 89, apartamento nº 54, Bairro Jardim Japão, Suzano/SP, CEP: 08674-400 - Descrição do Imóvel: Apartamento nº 54 –B, si-
tuado no 5º andar do Bloco 2, localizado no Condomínio Edifício Oriente I, na Rua Professor José Medina, nº 89, perímetro urbano de Suzano – SP, assim 
descrito e caracterizado: no sentindo de quem olhar para a porta de entrada do apartamento, posicionando-se no hall de circulação comum do respectivo 
andar onde se localiza, pela frente confronta com o hall de circulação comum, com os elevadores e com o espaço aéreo sobre área descoberta externa do 
pavimento térreo, pelo lado direito com espaço aéreo sobre área descoberta externa do pavimento térreo , pelo lado esquerdo com apartamento de fi nal 
3-B do respectivo pavimento e ainda pela lateral da varanda, com espaço aéreo sobre área descoberta externa do pavimento térreo, pelos fundos com 
espeço aéreo sobre área descoberta externa do pavimento térreo, contendo a área privativa de construção de 71,11000 metros quadrados, área comum 
correspondente de 6,8867 metros quadrados, área total construída de 77,9967 metros quadrados, fração ideal sobre coisas comuns de 1,136363%, área 
de terreno correspondente de 36,818161 metros quadrados, estando vinculado ao referido apartamento a vaga de garagem de nº 55. 

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 21.036.105.066
Matrícula Imobiliária n° 59.672 Registro de Imóveis da Comarca de Suzano/SP

OBS 01: O imóvel é composto por sala de 02 (dois) ambientes, 02 (dois) dormitórios, 01 (um) banheiro, cozinha com área de serviço conjugada e 01 
(uma) vaga de garagem (Laudo de Avaliação às fl s. 424/435). OBS 02: Foi celebrado um contrato de venda e compra entre a proprietária tabular Suzipa 
Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda e o Sr. Juarez Sérgio Martins Cajaiba (antigo possuidor), que foi transferido ao Executado através 
do contrato de Cessão de Direitos e Obrigações, que se encontra devidamente quitado (Fls. 491/505). OBS 03: Foram penhorados os direitos do imóvel 
(Decisão de fl s. 550), tendo em vista que os contratos celebrados à título de transação se encontram pendentes de registro na Matrícula Imobiliária. Sendo 
que eventuais regularizações cadastrais/registrais serão de responsabilidade do arrematante. OBS 04: A penhora deferida às fl s. 550 se encontra pen-
dente de registro na Matrícula Imobiliária. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 216.000,00 (Jan/2015 – Laudo de Avaliação às fl s. 424/435 – Homologação 
às fl s. 544). Valor de avaliação atualizado: R$ 347.702,63 (Jan/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. 
TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 22.330,61 (Dez/2022) – R$ 21.585,79 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 744,82 referente aos Débitos 
não inscritos na Dívida Ativa (2022). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito 
Exequendo/Condominial:  R$ 318.315,06 de Débitos Condominiais e R$ 59.977,99 de Honorários Advocatícios (Jan/2023). 02 - A 1ª praça terá início em 
09 de maio de 2023, às 15 horas, e se encerrará no dia 12 de maio de 2023, às 15 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) 
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 12 de maio de 2023, às 15 horas, e se encerrará 
em 01 de junho de 2023, às 15 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou 
superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria 
Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas 
pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O 
saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 
Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em 
diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único e artigo 895, §§ 1º ao 8º 
do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, 
através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04  - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 20 de março de 2023. DR. PAULO ROBERTO DALLAN - JUIZ DE DIREITO

3ª VARA CÍVEL - FORO DE RIO CLARO
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para 
intimação dos executados: VANESSA CRISTINA SILVA DE MORAES (CPF/MF Nº 269.344.828-08) e seu cônjuge se casado for, VAIL 
GOMES (CPF/MF Nº 325.879.378-68) e BENTA DA SILVA GOMES (CPF/MF Nº 056.904.188-03).  A MM. Juíza de Direito Dra. Cyntia 
Andraus Carretta, da 3ª Vara Cível – Foro de Rio Claro Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 

o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Despejo por Falta de 
Pagamento de Aluguéis e Acessórios, cumulado com Cobrança, ajuizada por REGINALDO APARECIDO CARITÁ (CPF/MF Nº 158.862.348-21) em face 
de VANESSA CRISTINA SILVA DE MORAES (CPF/MF Nº 269.344.828-08), VAIL GOMES (CPF/MF Nº  325.879.378-68) e BENTA DA SILVA GOMES 
(CPF/MF Nº 056.904.188-03), nos autos do Processo nº  1003638-90.2016.8.26.0510, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos 
artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como 
os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua José Felício Castelano, nº 2471, 
Bairro: Jardim América, Rio Claro/SP, CEP: 13506-040 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial com  132,00 m² de área construída e 160,00 m² de 
área de terreno, medindo 83,70 m do cruzamento dos alinhamentos da  Avenida 76- A – Cecap com a Rua 6 – A, desse ponto segue 10.93 m em confronto 
com a Rua 6 – A, defl ete à  direita em ângulo em 90º, segue 16,80 m em confronto com o lote nº 19 – prédio nº 37 da Rua 19 – Cecap; defl ete à direita em 
ângulo de 90º, segue 9,53 m, em confronto com os lotes nº 4 – prédio nº 4 da rua 18 – Cecap e nº 5 – prédio nº 6 da Rua 18-cecap; defl ete á direira em 
ângulo de 90º; segue 16,80 m em confronto com o lote nº 17 – prédio nº 2.481 da Rua 6-A, até atingir o ponto inicial da descrição.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 02.02.086.0209-001
Matrícula Imobiliária n° 43.999 1º Ofi cial de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Claro/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 02 14/12/2020 Penhora Exequenda Proc. nº 1003638-90.2016.8.26.0510 Reginaldo Aparecido Caritá

OBS 01: O imóvel é constituído por sala, dormitório, banheiro social, cozinha, área de serviço (Laudo de Avaliação Fls. 218/243). OBS 02: Houve a 
oposição de Embargos à Execução (Processo nº 1009199-56.2020.8.26.0510) pelos Executados Vail Gomes e Benta da Silva Gomes, para que fosse 
desconstituída a penhora sobre o imóvel por, supostamente, se tratar de bem de família. Os embargos foram rejeitados (trânsito em julgado de decisão 
em setembro de 2021). Valor de Avaliação do imóvel: R$ 284.611,70 (Nov/2022 – Laudo de Avaliação às fl s. 218/243 – Homologação às fl s. 254). Valor 
de avaliação atualizado: R$ 291.212,94 (Mar/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos 
Tributários: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, 
Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 73.296,70 (Nov/2022 – fl s. 250). 02 - A 1ª praça terá início em 08 de maio de 2023, às 15 horas, 
e se encerrará no dia 11 de maio de 2023, às 15 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 
1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 11 de maio de 2023, às 15 horas, e se encerrará em 31 de maio de 2023, às 
15 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da 
avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não 
haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora 
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá 
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas 
serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela 
formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições. 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado 
na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e 
condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá 
pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 23 de março de 2023. DRA. 
CYNTIA ANDRAUS CARRETTA - JUÍZA DE DIREITO

4ª VARA CÍVEL - FORO DE CAMPINAS
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intima-
ção dos executados: POSTO RECANTO ITAICI, COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA (CNPJ/MF Nº 04.972.166/0001-20), EDSON BE-
NEDITO PRECOMA (CPF/MF Nº 795.855.238-68) e sua cônjuge, também executada, FÁTIMA APARECIDA THOMÉ PRECOMA (CPF/
MF Nº 984.318.978-72), ADEMIR DE JESUS PRECOMA (CPF/MF Nº 795.855.318-87) e sua cônjuge, também executada, BERNADETE 

APARECIDA LACERDA PRECOMA (CPF/MF Nº 062.740.688-21); dos interessados: ANTONIO JOSÉ PRÉCOMA (CPF/MF Nº 794.991.988-49) e MA-
RIA MADALENA ROCCO PRÉCOMA (CPF/MF Nº 112.359.308-66); dos credores: BANCO BRADESCO S/A (CNPJ/MF Nº 60.746.948/0001-12), FÁBIO 
IZIQUE CHEBABI (CPF/MF Nº 215.146.218-86).  O MM. Juiz de Direito Dr. Fabio Varlese Hillal, da 4ª Vara Cível – Foro de Campinas, Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este 
Juízo, processam - se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por VIBRA ENERGIA S.A (CNPJ/MF Nº 34.274.233/0001-02) em face 
de POSTO RECANTO ITAICI, COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA (CNPJ/MF Nº 04.972.166/0001-20), EDSON BENEDITO PRECOMA (CPF/MF Nº 
795.855.238-68), FÁTIMA APARECIDA THOMÉ PRECOMA (CPF/MF Nº 984.318.978-72), ADEMIR DE JESUS PRECOMA (CPF/MF Nº 795.855.318-
87) e BERNADETE APARECIDA LACERDA PRECOMA (CPF/MF Nº 062.740.688-21), nos autos do Processo nº  1008467-75.2015.8.26.0114, e foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP 
que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Lo-
calização do Imóvel: Rua Humaitá, nº 966, Centro, CEP 13330-665, Indaiatuba/SP, - Descrição do Imóvel: Um prédio e seu respectivo terreno, situado 
na rua Humaitá, anexo ao prédio nº 714, na cidade e comarca de Indaiatuba, medindo 277,50m² de área útil e 160,65m² de área de terreno, dividindo de 
um lado com João Bressas, de outro lado e fundos com propriedade do espólio de Elvira Stocco Barnabé.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 0119.6520.0-6
Matrícula Imobiliária n° 54.182 Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 06 13/02/2017 Ajuizamento de Ação Proc. nº 1008467-75.2015.8.26.0114 Vibra Energia S.A (atual denominação de Petrobras Distribuidora S/A)
Av. 07 16/03/2018 Ajuizamento de Ação Proc. nº 1007149-72.2017.8.26.0248 Banco Bradesco S/A
Av. 08 09/10/2019 Penhora Exequenda Proc. nº 1008467-75.2015.8.26.0114 Vibra Energia S.A (atual denominação de Petrobras Distribuidora S/A)
Av. 09 25/06/2020 Penhora Proc. nº 1010125-37.2015.8.26.0114 Vibra Energia S.A (atual denominação de Petrobras Distribuidora S/A)
Av. 10 08/03/2021 Indisponibilidade Proc. nº 0014836-29.2020.8.26.0114 Fábio Izique Chebabi
Av. 11 03/06/2022 Penhora Proc. nº 0014836-29.2020.8.26.0114 Fábio Izique Chebabi

OBS 01: Se trata de um imóvel comercial que atualmente funciona como clínica com foco em saúde. Na parte inferior possui recepção, 2 (duas) salas e 
1 (um) banheiro. Na parte superior possui 5 (cinco) salas com 02 (dois) banheiros (Laudo de Avaliação às Fls. 564/639). OBS 02: Houve a oposição de 
Embargos à Execução (Processo de nº 1019907-68.2015.8.26.0114), que tramitou perante a 4ª Vara Cível do Foro de Campinas, para alegar a prescri-
ção da ação executória e a ilegitimidade passiva de Edson Benedito Precoma e Fátima Aparecida Thomé Precoma e, no mérito, requerer a revisão do 
contrato. Os Embargos foram julgados improcedentes. Houve a interposição de Apelação, a qual foi parcialmente provida apenas para excluir multa por 
litigância de má-fé aplicadas aos Embargantes. O trânsito em julgado se deu em 25/09/2017. OBS 03: Houve a interposição de Agravo de Instrumento 
pelos Executados, (Processo de nº 2080698-90.2022.8.26.0000), que tramitou perante a 18ª Câmara de Direito Privado, em face da decisão que indeferiu 
o pedido de suspensão do processo. O recurso pende de julgamento. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 1.500.000,00 (Out/2021 – Laudo de Avaliação 
às Fls. 564/639 – Homologação às Fls. 667/668). Valor de avaliação atualizado: R$ 1.652.893,13 (Mar/2023). O valor de avaliação será atualizado à 
época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 406,05 (Abr/2023) referente aos débitos tributários não inscritos em Dívida 
Ativa. Os débitos tributários serão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 1.174.187,95 
(Mar/2022 – Fls. 763). 02 - A 1ª praça terá início em 12 de maio de 2023, às 14 horas, e se encerrará no dia 15 de maio de 2023, às 14 horas. Não 
havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se 
em 15 de maio de 2023, às 14 horas, e se encerrará em 07 junho de 2023, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior 
lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas 
de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% 
do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por 
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da cau-
sa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições 
(artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado 
na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e 
condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).  04 - O arrematante deverá 
pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 03 de abril de 2023. DR. 
FABIO VARLESE HILLAL - JUIZ DE DIREITO

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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